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Constitui o

mão de obra,
serviço de
eletricista,
atender as

municipal de
Alegre e suas

coNTR TO N',122/2024

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

8.666193 e alterações posteriores, que entre si celebram o
PREFEITURA MUI{ICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897.111/000 1-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no I 16 Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, a empresa I M DA SILVA

10.520102 e 8.666193 e alterações subsequentes, e pelas

' : cláü§úlas e condições abaixo estabelecidas:

dé empresa para prestação de serviços de
e man públicos, pintura em geral,

ror ajudante de pedreiro,
paralelo, soldadorr a fim de

do de Assistência Social, Fundo

contidâ Ltos Procésso Administrativo de nu 09112023, que

clÁusur,A TERCEIRA - vALoR coN»lÇõES DE pAcAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é
de R$ 479.147100 (Quatrocentos e setenta e nove mil cento e quarenta e sete reais), sendo
este, produto dos preços unitrários do item constante no anexo único deste instrumento.

Pardgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Pardgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.21 2l9l e 8.666193);

Y/ O presente contrato terá regime dé êxecuçaordo tipo parceladô, conforme necessidade do uso do
serviço. ' :
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b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 8.666/1993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.440/2011 e 8.6661 1993);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

,cL,lULÀ'§Ú.,:]:,.:.::.il]!:ii1ç1::.;'1;...lll,11"

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o.pÍêsente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA -.Í"Oicã de Préçàs ao Consumldor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de 1 (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Pardgrafo Primeiro: Deverá aICONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e
elaborar Termo de Reajustê,,Oôiúratual definindo,o,,,percentual,de reajuste e novo valor do contrato,
em período máximo de 30 dias contados a partil.do recebimento do pleito.

Sobre o valor da
CONTRATANTE

Municipal no 084 de 24
termos da Lei C
Parágrafo
Imposto de

sofrer

ll ou III do Decreto
comprovação da

|fealizar a

10

a

Imposto
no 1 234,

do
objeto deste contrato, o

de Renda conforme percentuais
de 11 de Janeiro de 201 I e Decretoestabelecidos no anexo da [n

de

o

4.1- Os Seviços O.uàiaó sér em confoimidade condições contidas no Processo
Adm. r1o 09 1 12023

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14. 133121 .

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

.çtÁI»ul, Sp-- fr.O;mr»u,sP'üsÀ,r, *, i: :.::.:

pela
aa

que onglnou este
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Orçamentária Anual:

I - Constitui obrigação

a) Prestar as

b) Designar
instrumento;

c) Efetuar os

os pelo contratado;
do objeto deste

houver, por todas as despesas decorrentesa)

U - Constitui o

da execução
contribuição
trabalhistas;

b)

SE

de acidentes, taxas, impostos,
outras exigências fiscais, sociais e

do
à, administração ou a terceiros,

além dec)
prestar os

d) Emitir todas AS Fi
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade

da entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25'/" (Vinte e cinco por cento) do valor
inicial do Contrato.

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE DEELEMEIITO
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

0508 - Fundo Municipal de
educação

0610 - Fundo Municipal de Saude
0711 - Fundo Municipal de

Assistência Social
08 l4 - Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serv. Público

2002 - Manutenção dos Serviços
Técnicos e Apoio Administrativo

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurid ica

r.500.0000
1.500. r00 I

r .600.0000
I .500. 1002
1.660.0000
1.661 .0000
I .501.0000

V
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clÁusur,A DECTMA - DA RESCTsÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial
ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou quanto a
CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;
b) Transferir a outrem, ro todo ou em parte a execução do
prévia autorizaçáo, por escrita, da CONTRATANTE;
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do
advertência por escrito;

objeto do contrato, sem a

d) Suspender OS (oito

presente Contrato, após

) dias consecutivos, sem
justificação e/ou da

Parágrafo único: que hEa
ressarcida dos prejuízos
pela execução do

§2o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites
máximos;

I- 0,3 yo (Três décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado
II- 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado,

por cada dia subsequente ao trigésimo.

§3o- A administração se reserya ao direito de descontar do pagamento devido à

CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta en-r virtude do
descumprimento das condições ora estipuladas;

§4o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento

não eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações cometidas.

f. \'/
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ANEXO UNICO

V. UNIT V. TOTAL
L Serviço de Pedreiro Diá ria 534 Rs 115,00 Rs 01.410,00

2 Serviço de Ajudante de Pedreiro Diá ria 24 Rs 56,00 Rs 1, .344,00

3 Serviço de Carpinteiro Diá ria 9 Rs il.5,00 Rs r.035,00
4 Serviço de Serralheiro D iá ria : , 100 Rs 115,00 Rs il..500,00
5 Diá ria Rs 115,00 Rs 1.495,00

6 Serviço de Ladrilheiro ,:, Diá ria 110 Rs 115,00 Rs 12.650,00

7 Serviço de Encana dor Hidráulico Diária 160 Rs 115,00 Rs 92.400,00

B Serviço de Pintor Diá ria Rs 115,00 Rs SS.550,00

9 Serviço Batedor de Pedra 86 Rs 115,00 Rs 9.990,00

10 Serviço de Soldador Diá ria 300 Rs 115,00 Rs 34.500,00

R$ SOg.774,OO

L Serviço de dP-e Diá ria 277 Rs 115,00 Rs 31.955,00

2 Serviço de Ajudántê de Pedreiro ,i ariaDi 2L9 Rs 56,00 Rs 12.264,00

3 Serv de Carpi ro Diá ria 5 Rs 115,00 Rs S75,00

4 Diá ria Rs 115,00 Rs 230,00

5 Serviço de Eletricista Diá ria Rs r 15,00 Rs 0,00

6 Serviço de Ladrilheiro : :::: Diá ria Rs 11,5,00 Rs o.g0o,0o

7 Serviço de Encanador Hidr
.

: ' Diária 
'

Rs 115,00 Rs 2.975,00

B Serviço de Pintor Diá ria Rs r 15,00 Rs 0,00
10 Serviço de Soldador Diá ria 60 Rs 115,00 Rs 6.900,00

VALOR TOTAL Rs e1.599,00

V. UNIT V, TOTAL

T Serviço de Pedreiro Diá ria 172 Rs r 15,00 Rs 19.790,00

2 Serviço de Ajudante de Pedreiro Diá ria 194 Rs S6,00 Rs 10.964,00

3 Serviço de Carpinteiro Diá ria l8 Rs r15,oo Rs 2.070,00

4 Serviço de Serralheiro Diá ria 80 Rs 115,00 Rs g.2o0,oo

PREFEITURA

ITEM DESCRTçÃO UND QUANT

13

770

VALOR TOTAL

H

EDUCAçAO

ITEM
-x

DESCRTçAO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL

Serviço de Serralheiro 2

0

60

25

0

ITEM DESCRTçÃO UND qUANT

v
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5 Se de Eletricista Diá ria 60 Rs 115,00 Rs 0.900,00

6 Serviço de Ladrilheiro Diá ria 34 Rs 115,00 Rs 3.g1o,oo

7 Serviço de Encanador Hidráulico Diá ria 0 Rs 115,00 Rs O,OO

8 Serviço de Pintor Diá ria 0 Rs 115,00 Rs O,OO

L0 Serviço de Soldador Diá ria 60 Rs 115,00 Rs 6.900,00

VALOR TOTAL Rs 59.624,00

\/

\/

ITEM

1 Serviço de Pedreiro

UND

Diá ria

IT

Rs 115,00 Rs 11.500,00

2 Serviço de Ajudante Rs 56,00 Rs S.600,00

3 Serviço de Carpintei Diá ria 50 Rs 115,00 Rs 5.750,00

4 Serviço de Serralheiro Diá ria Rs 115,00 Rs S.750,00

5 'Diári, 20 Rs 115,00 Rs Z.30o,oo

6 Serviço d e Lad rilh eiro Diária s0 Rs r 15,00 Rs S.750,00

7 Serviço de Encanador H id rá u liCo Diá ria 20
, 
*s 115,00 Rs 2.300,00

8 Serviço de Pint« r , ,, Piária 50 Rs 115,00 Rs S.750,00

L0 Serviço de Sold
À.,
ura na 30 R$ 115,00 Rs 3.450,00

R$ 49.150,00

)

ASSTSTÊrVCln

DESCRTçÃO QUANT V. TOTAL

100

Diá ria

50

VALOR TOTAL
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RESUMO DO CONTRATO N'122 12024

Contratante: PREFEITTIRA MUNTCTPAL DE CAPELA Do ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 13.897.11110001-97, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: IMDASILVA scrita no CNPJ sob o no

22.861.42910001-61, do Poço, Estado
da Bahia, representado xxx.03 0.605 -xx.
Objeto: Contrataçáo de obra,, como reparos e

carpintaria, serviço demanutenção em órgão
serralheria, serviço de
hidráulico, batedor de

lheiro, encanador
futuras e eventuais

de Saúde, Fundo
urnidades

quarenta e sete

Vigência: 09 de Outubro de 2025.

I
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PRHFEITURA MUNICIPAT NH ÇAPHtÂ ffiÜ ALTO ALEGRE-BÂ

RESUMO DO CONTRATO NN I2212024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o n' 13.897.1 I l/0001-97, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, no I l6 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: I M DA SILVA SERVIÇOS CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ sob o n" 22.861.42810001-61, com
sede na Rua Antonio Carneiro, no 02, Centro,Yarzea do Poço, Estado da Bahia, representado pelo Sr. Ivaldo Matos da
Silva, portador do CPF no xxx.030.605-xx.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra, como reparos e manutenção em órgão e/ou
prédios pirblicos, pintura em geral, serviço de carpintaria, serviço de serralheria, serviço de pedreiro, ajudante de
pedreiro, eletricista, ladrilheiro, encanador hidráulico, batedor de pedra paralelo, soldador, a firn de atender as futuras e

eventuais necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo municipal de Saúde, Fundo Municipal dc
Educação, Prefeifura Municipal de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentação Legal: Leis 10.520/02 e 8.666193.
Valor do Contrato: R$ 479. 147,00 (Quatrocentos e setenta e nove mil cento e quarenta e scte reais).
Data da Assinatura: 09 de Outubro de2024.

_-Vigência: 09 de Outubro de 2025.

Praça Joaquim Machado, No 170, íoAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-nrail:preÍeituradecapela@yahoo.com

2

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://i ndap.org. br/

Sisterna Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2024 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
§éCretaria da Receita Federal do Brasil
Éiocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE OÉAITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À OíVIOA ATIVA OR UT.IIÃO

Nome: I M DA SILVA SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ : 22.861.42810001 -61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

i. constarn débitns acJrninistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóáigo Tributáiio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito parúuo no âmbito da RFB e da pGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

/i aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb. gov. br> ou <http://www.pgfn.gov. be.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , cle 211012014.

Emitida as 09:45:51 do dia 03/07 2A24 <hora e data de BrasÍlia>

Válida até 30/1212024.
Código de controte da certidã a: 2E88.5057.2D33'D078
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.\,
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MUNICíplo DE VARZEA DO POçO
FAZENDA PUBLICI\ MUNICIPAL

Data lnrpressão: 08/1 U2424

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 000001a712a24

Emlssão: 2610A2A24

Validade: 2411112024

I M DA §ITYA SERVICOS E CONSTRUCOE§

CGA: 000.000.845/001'1 8

CPF/CNPJ: 22,861.428/0001-61

CNAE: 4744-0/99
AVN ANTONIO CARNEIRO OLIVEIRA,Oz

TERREO

CENTRO

44.715-000 - VARZEA OO POÇO - BA

EM cuMpRlMENTo Ao DESpACHo EXARADo EM prrtÇÃo PRorocoLADA NESTE ÓncÃo E,

RESSALVADo o DtREtro DA FAZENDA puBLtcA t\íuNlctpAl DE TNSCREVER E coBRAR oívtoes our
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, OUE, MANDANDO REVER

os REGtsrRos DA oiúroa ATtvA rNsinrrn NESTA ngpnnrtÇÃo, vERlFlcou-sE A tNExlsrÊNctR oE

DEBrros RELATrvos Á-rlrócnrçÀo Ãcrn,tÁ, E pARA coNSTAR, DETERMTNEI QUE Fossr rxrnRíoR rsrR
crnrloÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:oUALoUER RASURA OU EMENDa rOnNeRÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

ilililffiililll lll
002 2( )2400m0 1 0700000407088
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

I nscrição:
Razão

§ocial:
Endereço:

22.B6L.42Blooo 1-61

IVALDO MATOS DA SILVA

PPCA ]OSE VILARONGA T99 /CENTRO / VARZEA DO POCA / B^ I 44715.
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acÍma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade !241 Ag / 2Q24 a 23/ 10/2024

Certificação nlúmero: 2A2409242L23253000 1007

Inforrnação obtida em 0B/ L0/2024 16: 42:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

\7
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SE CRETA RI A DA F AT,E,,]\I}A

Emissão: 08/ 1012024 I 6 :3 B

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 1'14 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No : 2A2443327 21

RAZÃO SOCIAL

I M DA STL\A SEITVICOS E CONSTRUCOES LTDA

TNSCRTÇÃO ESTaDUAL

125.930.325

CNPJ

22.861.4281000r-61\/

Fica cerlificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

rsia certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
/\iiva, cle conrpetência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 08/10/2024, conforme Portaria no 918/99, s.endo válida por 60 dias, contados a paitir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÇão conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I lte lC ertidaoNe gat i rr a. rpt
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Nome: I M DA SILVA SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILTAIS)
CNPJ. 22.861 .428 / 0001-61
CertÍdão no : 6891L1-39/2024
Expedição: 08/10/2024, às 16:39237
Validade: 06/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cert.ifica-se que I M DA SItVÀ SERVICOS E CONSTRUCOES tTDA (MATRIZ E

ETLTAIS), inscrlto (a) no CNPJ sob o no 22.86t.428/0001-61, NÃO coNSTA

comc inadimptente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidâo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consoiidaç.ão
clas Leis do Tral:a1ho, acrescentados pelas Leis ns . o L2 .440 / 20Ll e

|3.161 /2017, e no Ato 0L/2A22 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constant.es desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec-tmentos, agências ou f iIÍais .

À aceitaçãc desta certidão condiciona-se à verj-ficação de slia
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
-fnLernet (http://www.tst,. jus.br) . .

Certj-cião emiti-da gratuitamente.

rNroRMAÇã,O TMPORTAIiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naLurais e juridicas
inacij-mplenLes perante a Justiça do Trabalho quant.o às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória Lransitada em ji:Igado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, ê' custa-s, ; â
emolúmentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou, decorrentes
de execução de acordos frrmados perante o Ministério Público <Jo

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos euê, por


